
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER Nº 1930/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0437/15.  

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa dos nobres Vereadores Salomão Pereira e 
Rodolfo Despachante que visa dispor sobre a regulamentação, no município de São Paulo, da 
atividade de “moto-frete”.  

Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei, eis que 
respaldado na competência legislativa desta Casa, prevista nos artigos 30, I, da Constituição 
Federal e nos artigos 13, I, e 37, caput, ambos da Lei Orgânica do Município de São Paulo.  

Ressalte-se ainda que, nos termos do art. 37, caput, da Lei Orgânica Municipal, a 
iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao 
Prefeito e aos Cidadãos.  

A propositura encontra fundamento também no Poder de Polícia da Administração para 
disciplinar as atividades econômicas desenvolvidas no território do Município.  

A definição legal do chamado poder de polícia nos é dada pelo art. 78 do Código 
Tributário Nacional que reza:  

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando 
ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, 
em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de 
concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.  

Segundo Hely Lopes Meirelles, o Poder Público, no exercício de seu poder de polícia: 
“edita leis e os órgãos executivos expedem regulamentos e instruções fixando as condições e 
requisitos para o uso da propriedade e o exercício das atividades que devam ser policiadas, e, 
após as verificações necessárias, é outorgado o respectivo alvará de licença ou de 
autorização, ao qual se segue a fiscalização competente”. (In Direito Municipal Brasileiro, 
Malheiros Editores, 6ª Ed., p. 346)  

Verifica-se, assim, que o projeto encontra fundamento no art. 160, incisos II e III, da Lei 
Orgânica do Município que atribui ao Poder Público a competência para disciplinar as 
atividades econômicas desenvolvidas em seu território quanto aos estabelecimentos 
comerciais, industriais, de serviços e similares, fixando seus horários e condições de 
funcionamento e garantindo que não se tornem prejudiciais ao meio ambiente e ao bem-estar 
da população.  

É justamente disciplinando atividade econômica privada, mas de interesse público, que 
o Poder Público concede licença e fixa horários e condições de funcionamento, fiscaliza a 
atividade de modo a não torná-la prejudicial à população e estabelece penalidades para os 
infratores (art. 160, incisos I, II, III e IV da Lei Orgânica do Município).  

Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta casa.  

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo proposto 
para adequar o projeto à melhor técnica de elaboração legislativa tendo em vista que a 
atividade de transporte de pequenas cargas denominado motofrete já se encontra 
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regulamentada em nosso Município pela Lei nº 14.491, de 27 de julho de 2007 e a Lei 
Complementar nº 95/98 estabelece em seu art. 7º, IV que um mesmo assunto não poderá ser 
disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a complementar lei 
considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa. Também necessário fixar o 
valor da apólice de seguro prevista no art. 1º do projeto em reais ante a vedação de vinculação 
ao salário mínimo contida no art. 7º, inciso IV da Constituição Federal.  

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI 437/15.  

Altera a Lei nº 14.491, de 27 de julho de 2007, que regulamenta a atividade de 
transporte de pequenas cargas denominado motofrete, e dá outras providências.  

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A : 

Art. 1º O artigo 4º da Lei nº 14.491, de 27 de julho de 2007 passa a vigorar acrescido 
de um inciso com a seguinte redação:  

Art. 4º (...)  

(...) 

IX – manutenção de apólice de seguro de vida no valor equivalente a R$ 47.280,00 
(quarenta e sete mil, duzentos e oitenta reais), em benefício do motorista condutor seja ele 
empregado da empresa ou motorista autônomo, atualizado anualmente pela variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste 
índice, será adotado outro índicecriado pela legislação federal e que reflita a perda do poder 
aquisitivo da moeda. (NR)  

Art. 2º O Artigo 10 da Lei nº 14.491, de 27 de julho de 2007 passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

Art. 10. Para a inscrição no Cadastro, será exigido dos condutores os seguintes 
requisitos:  

I – idade mínima de 21 (vinte e um) anos;  

II – possuir habilitação para essa atividade por, pelo menos, 2 (dois) anos;  

III – uso de colete de segurança, capacete, tornozeleira, cotoveleira retrorrefletivos no 
exercício da atividade;  

IV – prontuário de condutor expedido pelo Departamento Estadual de Trânsito – 
DETRAN, com extrato de pontuação por infrações de trânsito, anotada em cumprimento ao 
Código de Trânsito Brasileiro;  

V – apresentar documento de identidade, título de eleitor, número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e atestado de residência;  

VI – certidão de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório do Distribuidor Criminal 
e pela Vara das Execuções Criminais da Comarca da Capital, bem como pela Justiça Federal, 
com as devidas certidões de objeto e pé e/ou execução penal explicativas quando houver 
anotação;  

VII – certificado de conclusão de Curso Especial de Treinamento e Orientação, 
fornecido por escolas ou entidades reconhecidas pela Secretaria Municipal de Transportes. 
(NR)  

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo de 60 
(sessenta) dias contados da sua publicação.  

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa em 28/10/2015. 

 Alfredinho – PT  

Ari Friedenbach – PHS  

Arselino Tatto – PT  

Conte Lopes – PTB  

David Soares – PSD  

Salomão Pereira – PSDB  

Sandra Tadeu – DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 30/10/2015, p. 129 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

